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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PORTARIA N° 6/2020-L 
De 08/01/2020

Autoriza a baixa de bem patrimonial n° 1861 e 
sua transferência para a Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de São Roque.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA  
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
SÃO ROQUE, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos dos artigos 28 e 202 da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade 
com os pareceres da Comissão Permanente de 
Patrimônio, EXPEDE a seguinte Portaria:

Art. 1o Fica transferido ao patrimônio da 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque, o patrimônio n° 1861, 01 (um) 
Veículo Ford Fiesta 1.6 flex, 04 portas, preto, ano/modelo 2010/2011, direção 
hidráulica, ar condicionado, vidros e travas elétricas, alarme, sistema de som 
AM/FM entrada MP3 -  Placa EHE 4662.

Art. 2o Autoriza a Comissão Permanente de 
Patrimônio a proceder a baixa patrimonial do referido patrimônio.

de sua publicação.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data

Cârric cipal da Estância Turística de São
Rog-U1 aneiro de 2020
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Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada 
(Processo n° 007-L, de 08/01/2020):

Mauracy Moraes de Oliveira
Coordenador Administrativo
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AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO ATPV
£ ,,„^TQPIZPp DEPARXAMEN-TaESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN,
^ ©) HffiSISTÍÍOliíESíj^lVEÍCULO, PARA;
acomunicaçMdeveiidsnoiJoríaldoOETRÂN-SP /j? or
(w,w.íjsirari.sp.gov.br!. Ainíofinaçso codstafr'®"
nosit3c!o0eír2n-S?i
NOME DO COMPRADOR;. 2^) 0-1-3 ^ SaT) £oa^~

RG:. . 't'46. OO^ /oooi- fs_CPF/ONPJ

ENDEREÇO:. /vio

£P z^^:l30-ÍZo

LOCAL E DATA ^A-^p:/;ír7 CUT 2o2JD

ASSINATUR PROPRIETÁRIO (\Á

a) O vendedor tem a obrigação legal de comunicar a venda do veículoTi
30 dias, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelaâ^a^alid
reincidências até a data da comunicação (lei Federal n^ 9.503 - Art.
Brasileiro-CTB).

b) O adquirente terá prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da data da aquisiçãopara presenciar a
transferência do veículo para o seu nome, sob pena de incorrer em infração de trânsito (Art. 233 do CTB).

c) Éol^l^atório orecoiihecimento de firmas do adquirente edo vendedor, exclusivamente na modalidade
porAUTENTICIDADE.
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